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.                                Aos 03/04/2017, as 08:15:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, em sessção pública,
reuniram-se o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, devidamente nomeados por Decreto Municipal, com vistas a proceder ao recebimento, abertura e
julgamento dos envelopes protocolados pela(s) licitante(s) interessada(s) em participar do Pregão Presencial n° 18/2017 que tem por objeto a
REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS  DE TRANSPORTE, TRANSBORDO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS.

Abaixo segue o(s) licitante(s) classificado(s) e que participou(aram) da licitação:

8621 CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A CNPJ: 01.030.942/0001-85

8622 PEDREIRA INGA IND E COM LTDA CNPJ: 77.282.002/0001-45
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

8622 PEDREIRA INGA IND E COM LTDA 146,6600Sim

8621 CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A 146,6600Sim

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

145,5000CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A1 0,0000

145,0000PEDREIRA INGA IND E COM LTDA1 0,0000

144,5000CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A2 0,0000

144,0000PEDREIRA INGA IND E COM LTDA2 0,0000

143,0000CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A3 0,0000

140,0000PEDREIRA INGA IND E COM LTDA3 0,0000

137,0000CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A4 0,0000

135,0000PEDREIRA INGA IND E COM LTDA4 0,0000

133,0000CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A5 0,0000

130,0000PEDREIRA INGA IND E COM LTDA5 0,0000

125,0000CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A6 0,0000

123,0000PEDREIRA INGA IND E COM LTDA6 0,0000

121,5000CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A7 0,0000

120,0000PEDREIRA INGA IND E COM LTDA7 0,0000

118,0000CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A8 0,0000

116,0000PEDREIRA INGA IND E COM LTDA8 0,0000

114,0000CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A9 0,0000

113,0000PEDREIRA INGA IND E COM LTDA9 0,0000

110,0000CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A10 0,0000

109,0000PEDREIRA INGA IND E COM LTDA10 0,0000

105,0000CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A11 0,0000

104,0000PEDREIRA INGA IND E COM LTDA11 0,0000

102,0000CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A12 0,0000

101,0000PEDREIRA INGA IND E COM LTDA12 0,0000

99,0000CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A13 0,0000

98,0000PEDREIRA INGA IND E COM LTDA13 0,0000

97,0000CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A14 0,0000

95,0000PEDREIRA INGA IND E COM LTDA14 0,0000

94,5000CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A15 0,0000

94,0000PEDREIRA INGA IND E COM LTDA15 0,0000

93,0000CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A16 0,0000

92,5000PEDREIRA INGA IND E COM LTDA16 0,0000

91,0000CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A17 0,0000

90,0000PEDREIRA INGA IND E COM LTDA17 0,0000

88,0000CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A18 0,0000

87,0000PEDREIRA INGA IND E COM LTDA18 0,0000

86,0000CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A19 0,0000

85,0000PEDREIRA INGA IND E COM LTDA19 0,0000

84,5000CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A20 0,0000

ITEM  1 - *Transbordo em caçamba ROLL ON ROLL OFF, com capacidade mínima de 15m3 (metros cúbicos)
com 02 (duas) Caçambas no Local permanente.
*Retirar os resíduos no ponto de Transbordo Definido pela Prefeitura Municipal
*Apresentar Carta de Anuência do Município autorizando o recebimento dos Resíduos Sólidos no Aterro
Sanitário
*Licença de Operação emitido pelo Instituto Ambiental do Paraná
*Licença de Transporte da Carga emitido pelo Instituto Ambiental do Paraná
*O tempo máximo para retirada é de 02 (dois) dias após a Comunicação para retirada.
*Apresentar Certidão do Responsável Técnico pelo Aterro Sanitário conforme seu Conselho
*Apresentar Certidão de Registro da Empresa junto ao CREA PR ou CRQ
* Todo Material será Pesado em Balança
*Apresentar Atestado de Aferição da Balança

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU                

Página: 3/3

Edital de Pregão Presencial Nº 18

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial

ATA Nº 21 - 2017

Processo: 68/2017

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

HALISON SCHMIDT Representante- ..........................................................

ROBERTO EDUARDO PEREIRA Representante- ..........................................................

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

 ALZIR BOCCHI JUNIOR  Pregoeiro- ..........................................................

 ROSA MARIA DE SOUZA GARCIA  MEMBRO- ..........................................................

 ANTONIO SCARABELI FILHO  MEMBRO- ..........................................................

.                                Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos
respectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi
divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às
09:45 horas do dia 25   de  Abril   de   2017, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio.

Sobre a documentação dos licitantes: Ato continuo, procedeu-se a abertura do envelope contendo a documentação de habilitação da licitante Cavo
Serviços e Saneamento S.A, que ofertou o menor preço em relação ao item, após apreciação dos documentos, verificou-se que a empresas apresentou
todos os documentos solicitados atendendo aos requisitos exigidos no edital. Foi constatado que nao foi comercializado o item de numero 2 pois
nenhuma das empresas participantes do certame é microempresa ou EPP. Foi informado pelo representante credenciado da empresa Pedreira Inga
Ind.Com. Ltda, que de acordo com a licença operacional apresentada pela licitante Cavo Serviços e Saneamento S.A. sob o numero 73901528, sua
capacidade de recebimento seria de 40 toneladas/dia sendo que segundo o representante credenciado Roberto Eduardo Perreira, tal capacidade é
insuficiente para atender o municipio, o mesmo representante alega que nao há comprovação da propriedade do aterrro, sendo que no item 6.6 do edital
fica vedado a subcontratação parcial ou total, bem como a cessao ou transferencia do objeto licitado. Diante do exposto o pregoeiro e a comissão,
concede o prazo de 3 dias para a empresa apresentar o recurso e contrarecurso da licitante melhor classificada e nada mais havendo encerrou-se a
sessão lavrando se a presente ata, que após lida e aprovada foi assinada pelos presentes.

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

85,0000DesistiuPEDREIRA INGA IND E COM LTDA20 Desistiu

                                O licitante CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta.
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 1 deste Pregão Presencial o fornecedor CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A pelo valor de R$ 84,5000 
(oitenta e quatro reais e cinqüenta centavos).

             


